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Compras e Serviços










Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Redentora – Poder Executivo   /   CNPJ nº 87.613.113/0001-40


	1. INFORMAÇÕES BÁSICAS


1.1 Origem da demanda: Secretaria Municipal de Educação.
	2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso I)


O presente Estudo Técnico Preliminar refere-se à futura aquisição de uniformes escolares e vestuário institucional, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Redentora/RS.
A contratação tem por finalidade garantir o fornecimento de uniformes escolares completos aos alunos da rede municipal de ensino, bem como de camisetas e camisas personalizadas destinadas ao atendimento de demandas institucionais e pedagógicas, incluindo programas educacionais e eventos oficiais.
A iniciativa encontra respaldo nos preceitos constitucionais que estabelecem a educação como direito de todos e dever do Estado, especialmente nos artigos 6º, 23, inciso V, e 205 a 214 da Constituição Federal, bem como na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e na Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que asseguram o acesso, a permanência e a igualdade de condições no ambiente escolar.
Nesse contexto, a disponibilização de uniformes escolares constitui medida essencial para a efetivação dessas garantias, atuando como instrumento de apoio à política educacional do Município.
A necessidade da contratação decorre, de forma objetiva, dos seguintes fatores:
a) fortalecimento da segurança, por meio da fácil identificação dos estudantes em atividades internas e externas; 
b) garantia de equidade social, reduzindo desigualdades decorrentes de diferenças socioeconômicas; 
c) incentivo ao sentimento de pertencimento e identidade institucional, refletindo positivamente no comportamento e no desempenho pedagógico; 
d) apoio à permanência dos alunos na escola, especialmente daqueles em situação de vulnerabilidade social; 

Atendimento de demandas institucionais específicas, tais como: 
a) participação da banda escolar no Desfile Cívico de 7 de Setembro; 
b) realização da formatura do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD); 
c) identificação e padronização dos servidores da Secretaria Municipal de Educação. 
d) Destaca-se que parcela significativa dos estudantes da rede municipal pertence a famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, de modo que a distribuição gratuita de uniformes representa importante política pública de apoio, contribuindo para a redução da evasão escolar e para a igualdade de oportunidades no processo educacional.

Sob o aspecto administrativo, a padronização do vestuário escolar e institucional também contribui para:
a) melhor controle de acesso às unidades escolares; 
b) organização das atividades pedagógicas e eventos oficiais; 
c) fortalecimento da imagem institucional da rede municipal de ensino. 
d) a ausência da contratação comprometeria diretamente:
e) a execução adequada das atividades escolares e eventos institucionais; 
f) a implementação de políticas públicas de inclusão e equidade; 
g) a segurança e identificação de alunos e servidores. 
Dessa forma, a aquisição de uniformes escolares e vestuário institucional caracteriza-se como medida necessária, adequada e alinhada ao interesse público, configurando investimento direto na qualidade da educação, na inclusão social e na valorização da rede municipal de ensino.
Por fim, a contratação será realizada por meio de procedimento competitivo, na modalidade adequada, com vistas à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

	3. [bookmark: _Hlk229381730]DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, §1º, inciso II)


A presente demanda encontra-se em conformidade com o planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Educação, estando plenamente alinhada às ações orçamentárias destinadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino. 
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso III)


Para atendimento da necessidade identificada, a solução a ser contratada deverá contemplar, no mínimo: 
a) fornecimento parcelado dos itens, conforme demanda da Administração, garantindo o atendimento contínuo das necessidades da Secretaria Municipal;
b) observância das especificações técnicas mínimas de qualidade, resistência, durabilidade e desempenho dos itens, conforme definido no Termo de Referência;
c) adequação dos uniformes escolares e uniformes profissionais aos padrões visuais e às especificações técnicas definidas pelo Município;
d) responsabilidade da futura contratada pelo transporte, entrega e substituição de itens defeituosos, danificados ou em desacordo com as especificações estabelecidas;
e) observância de critérios de sustentabilidade compatíveis com o objeto da contratação, priorizando materiais com maior durabilidade e menor impacto ambiental, sempre que tecnicamente viável.
f) fornecimento de uniformes e camisetas com qualidade, durabilidade e conforto;
g) tecidos adequados ao uso contínuo (algodão, poliéster ou misto);
h) personalização com identidade visual do Município;
i) variedade de tamanhos;
j) resistência a lavagens;
k) acabamento adequado, sem defeitos;
l) cumprimento dos prazos de entrega;
	5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (Art. 18, §1º, inciso IV)


A contratação contempla os seguintes quantitativos:
640 kits de uniformes escolares, compostos por:
02 camisetas;
01 calça;
01 jaqueta;
130 camisas polo para a banda escolar;
250 camisetas para o PROERD;
170 camisas polo para servidores da Secretaria de Educação.
Os quantitativos foram definidos com base no número de alunos matriculados, participantes dos programas e servidores da Secretaria da Educação, podendo sofrer ajustes dentro dos limites legais.
	6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso V e VI)


O levantamento de mercado realizado demonstrou a existência de ampla competitividade no segmento de confecção de uniformes escolares e vestuário institucional, verificando-se a presença de diversos fornecedores aptos a atender integralmente às necessidades da Administração Pública.
O objeto pretendido caracteriza-se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, possibilitando a realização de procedimento licitatório competitivo.
Diante disso, mostra-se tecnicamente viável e juridicamente adequada a adoção da modalidade Pregão presencial, com utilização do Sistema de Registro de Preços, considerando a natureza padronizada dos itens, a necessidade de fornecimento parcelado e a possibilidade de variação dos quantitativos durante a vigência da contratação.
Para formação da estimativa de preços, foi realizada pesquisa de mercado em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 3.460/2023, que regulamenta os procedimentos de pesquisa de preços no âmbito do Município de Redentora/RS.
A pesquisa foi realizada mediante consultas ao sistema LicitaCon, do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE/RS), utilizando contratações públicas anteriores com objetos similares, observando-se a compatibilidade temporal, quantitativa e regional das referências utilizadas.
Os documentos comprobatórios, memórias de cálculo e demais elementos utilizados na composição da estimativa encontram-se anexados ao processo administrativo, assegurando transparência, rastreabilidade e observância aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade da contratação pública.
Com base nos quantitativos estimados e nos valores unitários obtidos na pesquisa de mercado, o valor total estimado da contratação corresponde a R$ 199.898,50 (cento e noventa e nove mil oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).
	7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1º, inciso VII)


A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, para Sistema de Registro de Preços (SRP), visando à futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de uniformes escolares e vestuário institucional destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Redentora/RS.
Aquisição de uniformes escolares e vestuário institucional destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Redentora/RS.
A solução contempla o fornecimento de kits de uniformes escolares completos para os alunos da rede municipal de ensino, compostos por camisetas, calças e jaquetas, bem como camisetas e camisas polo destinadas ao atendimento de programas educacionais, eventos institucionais e identificação funcional, incluindo a banda escolar do Desfile Cívico de 7 de Setembro, a formatura do PROERD e os servidores da Secretaria Municipal de Educação.
A contratação abrangerá todas as etapas necessárias ao atendimento da demanda administrativa, incluindo confecção, personalização, acabamento, embalagem, transporte e entrega dos itens, observadas as especificações técnicas, padrões de qualidade, identidade visual e tamanhos definidos pela Administração Municipal.
A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de fornecimento parcelado dos itens, considerando que os quantitativos poderão variar conforme matrículas escolares, ingresso de novos alunos, reposições, demandas institucionais supervenientes e necessidades administrativas ao longo da vigência da ata. O modelo possibilita maior flexibilidade contratual, evita aquisições excessivas, reduz riscos de desperdício e proporciona melhor gestão dos recursos públicos.
Além disso, o parcelamento da contratação por itens mostra-se técnica e economicamente viável, uma vez que os objetos possuem natureza divisível e ampla disponibilidade no mercado, permitindo maior competitividade entre fornecedores e ampliação da vantajosidade da contratação.
Dessa forma, a solução proposta mostra-se adequada para assegurar o atendimento contínuo das demandas da Secretaria Municipal de Educação, promovendo padronização visual, segurança, inclusão social, fortalecimento da identidade escolar e eficiência na aplicação dos recursos públicos, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021.
	8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso VIII)


A contratação será organizada em itens, conforme segue:
· Item 1: Kits de uniformes escolares;
· Item 2: Camisas polo (banda e servidores);
· Item 3: Camisetas PROERD.
· O parcelamento ocorrerá por itens autônomos, preservando-se a integralidade do fornecimento do kit uniforme escolar, em razão da padronização visual e operacional.
	9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1º, inciso IX)


Com a contratação, pretende-se:
a) assegurar melhores condições de segurança aos servidores que executam atividades externas e operacionais; 
b) padronizar a identificação funcional e escolar;
c) atender os alunos da rede municipal com uniformes adequados e em tempo oportuno;
e) permitir aquisições conforme a demanda real, com maior economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos públicos.
	10. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, §1º, inciso X)


Definir layouts e padrões visuais;
Elaborar o Termo de Referência;
Realizar pesquisa de preços;
Planejar a distribuição dos itens.
Não obstante, previamente à celebração do contrato serão observadas as seguintes providências administrativas: (a) comprovação da existência de dotação orçamentária suficiente e adequada; (b) indicação e designação formal do gestor e dos fiscais do contrato, com definição clara de responsabilidades; e (c) emissão de parecer jurídico acerca da minuta contratual e da instrução da contratação.
	11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1º, inciso XI)


Após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.
Não há contratações diretamente interdependentes. A presente aquisição integra as ações regulares da Secretaria.
	12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, §1º, inciso XII


A contratação deverá observar:
Redução de desperdícios;
Uso racional de materiais;
Destinação adequada de resíduos;
Incentivo a práticas sustentáveis
	13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, inciso XIII)


Com base nos elementos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é necessária, viável e adequada ao interesse público, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação quanto à padronização, identificação, segurança e apoio às atividades educacionais.
Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento da contratação, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de uniformes escolares e vestuário institucional destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Redentora/RS.
	14- ANEXOS


São anexos do presente ETP os seguintes documentos: 
Anexo I- Tabela com pesquisa de preços
	15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP


Redentora/RS, 11 de   maio de 2026.


Leticia Cassol de Bona
Professora
Técnica da Secretaria da educação






Luis Henrique Perdoncini dos Santos
Responsável pela Sec. Mun.de Educação
Portaria nº 314/2023
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